EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA
Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos EMPREGADOS DA CEMIG LTDA – CECREMEC

CNPJ nº.: 17.502.881/0001-41 
NIRE: 3140001685-6
E Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Colaboradores da CIA Mineira de Eletricidade Ltda – comel
CNPJ Nº.: 21.598.032/0001-00 nire: 3140001677-5
Os diretores presidentes das Cooperativas de Economia e Crédito Mútuo dos Empregados da CEMIG Ltda – CECREMEC, com 2.202 associados e da Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Colaboradores da CIA Mineira de Eletricidade Ltda. – COMEL, com 225 associados; no uso das suas atribuições legais e estatutárias, convoca os associados destas cooperativas, em pleno gozo de seus direitos sociais, para a Assembléia Geral Extraordinária a ser realizada no dia 11 de novembro de 2011, a realizar-se na sede da Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Empregados da Cemig Ltda. - CECREMEC, à Rua: Tenente Brito Melo, 1223 – 3º andar, na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, em primeira convocação às 17:00 horas com a presença de 2/3 ( dois terços ), do número total de associados. Caso não haja número legal para instalação, ficam desde já convocados para a segunda convocação, às 18:00 horas, no mesmo dia e local, com a presença de metade mais 1 (um) do número total de associados. Persistindo a falta de “quorum legal”, a assembléia realizar-se-á no mesmo dia e local, em terceira e última convocação às 19:00 horas com a presença de, no mínimo, 10 (dez) associados de cada cooperativa, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia:

PAUTA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA:

A) Aprovar o relatório da comissão mista.
B) Ratificação da deliberação sobre a incorporação da Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Colaboradores da CIA Mineira de Eletricidade Ltda – comel, pela Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Empregados da CEMIG Ltda – CECREMEC.
C) Reforma integral do estatuto social do artigo 01 ao artigo 78 com acréscimos de artigos.  
D) Assuntos de interesses gerais sem caráter deliberativo.

Belo Horizonte, 25 de outubro de 2.011.
_______________________________           _______________________________
Railton Silva Vale                                                        Horácio de Souza Ferreira Neto
Diretor Presidente da CECREMEC                                Diretor Presidente da COMEL










